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Atos do Poder Legislativo – Lei Municipal nº 0656 de 17 de novembro de 1993 
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Resolução - 002/2025 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 54, DO REGIMENTO INTERNO DA CAMARA MUNICIPAL DE 

SAPÉ 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAPÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 34, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e Artigo 23, inciso XXVII, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, FAZ 

SABER que o Plenário aprovou o Projeto de Resolução nº 002/2025 de autoria da Mesa 

Diretora, e PROMULGA a seguinte Resolução: 

 

 
Art. 1º - O Art. 54 Inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sapé, passa a 

vigorar com a seguinte redação: Art. 54: As reuniões da Câmara serão: 

I – Ordinárias, se realizadas às quintas feiras, exceto nos feriados, a partir das 09:00 horas 
até o término da pauta do dia; 

II – ... 

III – ... 

IV – ...Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 
Paço da Câmara Municipal de Sapé, em 22 de maio de 2025. 

 
 
 
 

 
 

De: Mesa Diretora Biênio 2025/2026 Lançado por Andrea N. - SG 

Para:  GP - Gabinete da Presidência 

Data: 22/05/2025 às 10:53:53 

Setores envolvidos: 

GP, SG 

http://www.sape.pb.leg.br/
mailto:atendimento@sape.pb.leg.br

